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te Lei: 

Trefeítura ífflunicipal de 1id 

LEI Nº 2.367, DE 10 DE OUTUBRO DE 1985. 

Autoriza a abertura de cr�dito suplementar 

às dotações que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara aprova e eu sanciono a seguiu 

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a '!.... 

bertura de um cr�dito adicional, no valor de • • • • • • • • .  

�$4.000.000.000(quatro bilhÕes de cruzeiros), supleme� 

tar às seguintes dotações orçamentárias do municfpio -

de Assis: 

1 • 1 

OI 

OI 

ºº'º 

ºº 12. 18 

3 1 1 1 

3120 

07 

0210 

0212.79 

3111 

3120 

2 

2.2 

03 

07 

0200 

0202.55 

3111 

3 
\tl

r 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL 

Legislativa 

Processo Legislativo 

Ação Legislativa 

CORPO LEGISLATIVO 

Pessoal Civil 

Material de Consumo 

Administração 

Administração Geral 

SECRETARIA DA CÂMARA 

Pessoa 1 c i Vi 1 

Material de Consumo 

GABINETE DO PREFEITO 

GABINETE E DEPENDtNCIAS 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Administração 

Supervisão e Coordenação Superior 

GABINETE DO PREFEITO 

Pessoa 1 c i Vi 1 

DEPARTAMENTO JUR(DICO 

81.000.000 

500.000 

30.000.000 

1. soo. 000 

87.000.000 
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3.3 PROCURADORIA JURÍDICA 

03 

07 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Administração 

0140 

0142.22 

3111 

3131 . 

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 

4 

4.4 

03. 

07 

0210 

0212.30 

3111 

3120 

0212.33 

31 1 l 

0212.88 

3111 

5 

s.s 

DEPARTAMENTO JURfDICO 

Pessoa 1 e i Vi 1 

Remuneração de Serviços Pessoais 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Administração 

Administração Geral 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E EXPEDIENTE 

Pessoa 1 c i Vi 1 

Material de Consumo 

DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

Pessoal Civi 1 

SETOR DE PESSOAL 

Pessoa 1 c i Vi 1 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

PLANEJAMENTO MUNICIPAL 

03 Administração e Planejamento 

07 Administração 

0210 Administração Geral 

0212.27 

3111 

6 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

Pessoa 1 c i Vi 1 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

6.6 SERVIÇOS FINANCEIROS 

03 Administração e Planejamento 

08 Administração Financeira 

0300 Administração de Receita� 

--- · ··· ··----·---- - · ·- -----··-· · · - -- · · ·- - -··---- - ·- - . .  

21.000.000 

8.000.000 

49.000.000 

15.000.000 

83.000.000 

9.000.000 

100.000.000 
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0302.36 

31 li 

0320 

0322.32 

311 1 . 

0420 

0422.25 

31 li 

7 

7.8 

03 

07 

0210 

0212.26 

3111 

0212.31 

31 1 1 

0212.28 

4210 

0212.35 

31 1 1 

0212.65 

3111 

3132 

0212.34 

3111 

2 

2.2 

06 

07 

0210 

Prefeitura ?flunicipal de AJJi 
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DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E ARRECADAÇÃO 

Pessoal Civi 1 

Controle Interno 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Pessoal Civi 1 

Ordenamento Econ�mico 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

Pessoa 1 c i Vi 1 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Administração 

Administração Geral 

73.000.000 • 

35.000.000 • 

30.000.000 • 

DEPARTAM�NTO DE OBRAS E SERVIÇOS T�CNICOS 

Pessoa 1 e i Vi 1 

DIVISÃO DE CADASTRO 

Pessoa 1 c i Vi 1 

Desapropriações diversas 

Aquisição de Imóveis 

DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 

Pessoa 1 c i Vi 1 

OFICINA MECÂNICA E MARCENARIA 

Pessoa 1 e i Vi 1 

Outros Serviços e Encargos 

DIVISÃO DE OBRAS 

Pessoal Civil 

GABINETE DO PREFEITO 

GABINETE E DEPENDtNCIAS 

DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PÚBLICA 

Adm.i n i stração 

Administração Geral 

45.000.000 

53.000.000 

685.500.000 

200.000.000 

56.000.000 

1 .000.000 

128.000.000 

0212.57 JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 

31 li Pessoal Civil 3.000.000 

\� 0212.93 TIRO DE GUERRA 02-046 DE ASSIS 

- - �-�---- ---- - ·· --------. ---- ---.-.. -----------
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GIBllETE DO PREFEITO 

3 1 1 1 

3120 

3132 

63 

6.7 

08 

45 

2130 

2132.16 

3132 

7 

7.8 

08 

42 

1880 

1881. 14 
' 

4110 

8 

8.10· 

08 

42 

0210 

0212.24 

3 1 l 1 

3132 

1880 

1882.45 

31 1 l 

1882.94 

3111 

4270 

4272.87 

31 1 1 

tprefeitura ?rlunicipal de Addid 
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Pessoal Civi 1 2.000.000 

Material de Consumo 

Outros Serviços e Encargos 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

ENCARGOS GERAIS DO MUNIC(PIO 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ensino Supletivo 

Cursos de Suplência 

3.000.000 

s.000.000 

CONTRIBUIÇÃO À COMISSÃO MUNICIPAL DO MOBRAL 

Outros Serviços e Encargos 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ensino de Primeiro Grau 

Ensino Regular 

CONSTRUÇÃO DE PRtDIOS ESCOLARES 

Obras e Instalações 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTES 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ensino de Primeiro Grau 

Administração Geral 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Pessoa 1 c i Vi 1 

Outros Serviços e Encargos 

Ensino Regular 

ENSINO DE PRIMEIRO GRAU 

Pessoa 1 c i Vi 1 

TRANSPORTE DE ALUNOS DO PRIMEIRO GRAU 

Pessoa 1 c i Vi 1 

AI imentação e Nutrição 

SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Pessoa 1 c i Vi 1 

8.000.000 

40.000.000 

27.000.000 

2.500.000 

116.000.000 

19.000.000 

3120 � Material de Consumo 

61.000.000 

10.000.000 

2Çif �-
- ------·-· ·---·· ------------·---·------- - - - · · - --------------- .. . . - ---- - -----------
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3132 

4120 

46 

0210 

0212.05 

31 1 1 

3132 

2282.68 

31 1 1 . 

3132 

48 

2460 

2462.63 

3111 

2470. 

2472.06 

3 1 l 1 

3120 

7 

7.8 

10 

58 

5750 

5751.01 

4110 

5752.81 
3 1 1 1 

5752.84 

31 1 1 

Outros Serviços e Encargos 

Equipamentos e Material Permanente ... ' . Educaçao F1s1ca e Desportos 

Administração Geral 

ASSESSORIA DE ESPORTES E TURISMO 

Pessoa 1 c i Vi 1 

Outros Serviços e Encargos 

PRAÇAS DE ESPORTES 

Pessoa 1 c i Vi 1 

Outros Serviços e Encargos 

Cultura 

Patrim�nio HistÓrico,Artfstico e Arqui� 

!Ósico 

MUSEU HISTÓRICO DE ASSIS 

Pessoa 1 c i V i 1 

Difusão Cultural 

ATIVIDADES CULTURAIS 

Pessoa 1 c i Vi 1 

Material de Consumo 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

HABITAÇÃO E URBANISMO 

Urbanismo 

Vias Urbanas 

ALARGAMENTO E REMODELAÇÃO DE VIAS 

Obras e Instalações 

SERVIÇO DE GUIAS E SARJETAS 

Pessoa 1 c i Vi 1 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E RECAPELl 

MENTO 

Pessoa 1 c i Vi 1 
4110 Obras e Instalações 

60 Serviços de Utilidade Pública 

3250 Limpeza Pública 

-- ----

3-�l:�E �
-

IM�m :
_

B�CA 

----
\'i, , 

9.000.000 

40.000.000 

15.000.000 

1.000.000 

9.000.000 

4.000.000 

15.000.000 

34.000.000 

4.000.000 

35.000.000 

24.000.000 

86.000.000 

700.000.000 
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3111 Pessoal Civil 185.000.000 

3252.85 SERVIÇO DE REMOÇÃO DE LIXO 

3111 Pessoal Civil 32.000.000 

3132 

3260 

3262.12 

31 1 1 

3280 ' 

3281. 11 

4110 

3282.59 

3120 

1 1 

62 

3470 

3472.67 

3111 

63 

3540 

3542.62 

3 1 1 1 

13 

77 

4580 

4581. 21 

4110 

9 

9. li 

13 

75 

4280 

4282.89 

Outros Serviços e Encargos 

Serviços Funer�rios 

CEMIT�RIO MUNICIPAL 

Pessoa 1 c i Vi 1 

Praças e Jardins 

CONSTRUÇÃO DE LOGRADOUROS PÓBLICOS 

Obras e Instalações 

LOGRADOUROS PÚBLICOS 

Material de Consumo 

INDÚSTRIA,COM�RCIO E SERVIÇOS 

1 ndÚstr ia 

Produção Industrial 

PEDREIRA MUNICIPAL 

Pessoa 1 c i Vi 1 

Comércio 

Promoção Interna do Comércio 

MERCADOS E FEIRAS 

Pessoa 1 c i V i 1 

SAÚDE E SANEAf.IENTO 

Proteção ao Meio Ambiente 

Defesa Contra Inundações 

GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS 

Obras e Instalações 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE A ASSISTtNCIA 

SOCIAL 

SAÚDE E ASSISTtNCIA 

SAÚDE E SANEAMENTO 

Saúde 

Assistência Médica e Sanitária 

SETOR D.E SAÚDE 

4.000.000 

23.000.000 

56.000.000 

20.000.000 

41.000.000 

9.000.000 

200.000.000 

35.000.000 

11 .ooo .ooo 
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6 

6.7 

15 

82 

4950 

4952.43 

3251 

84 

4940 

4942.44 

3280 

7 

7.8 

16 

91 

5750 

57 52. 14 

311 1 

Artigo 22 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

ASSISTtNCI A E PREVIDtNCIA 

Previdência 

Preidência Social a Inativos e Pensionistas 

ENCARGOS e/I NATIVOS E PENSIONISTAS 

Inativos 

Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor PÚbl ico 

Previd�ncia Social ao Servidor Público 

ENCARGOS DE PREVIDtNCIA SOCIAL 

255.000.000 

Contribuição p/Formação do Patrimônio do Servidor 

PÚbl ico - PASEP 50.000.000 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

OBRAS E SERVI ÇOS URBANOS 

TRANSPORTE 

Transporte Urbano 

Vias Urbanas 

CONSERVAÇÃO DE VIAS PÕBLICAS 

Pessoa 1 c i Vi 1 15.000. 000 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO • • • • • • • • • • • • • • •  4.000.000.000 

( QUATRO MI LHÕES DE CRUZEIROS). 

- As despesas com a execução da presente Lei correrão 

por conta do excesso de arrecadação a ser verificado - -

no corrente exercício, nas seguintes rubricas f inaceir� 

orçament�rias vigentes: 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 

1700.00.00 TRANSFERtNCIAS CORRENTES 

1720.00.00 TRANSFERtNCIAS INTERGOVERNAMENTAI S 

1721.00.00 Transferências da União 

1721.01.00 Participação na Receita �a União 

1721.01.02 Cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios -

F.P.M • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  2.000.000.000 

\ 

."\ 
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1722.00.00 Transferências dos Estados 

1722.01.00 Participação na Rceita dos Estados 

1722.01.01 Cota-parte do Imposto Sobre Circulação de 

Mercadorias - l.C.M • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  2.000.000.000 

TOTAL DOS RECURSOS • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  4.000.000.000 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vgor na data de sua publicação. 

Artigo 4º - Revogam-se às disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 10 de outubro de 1985. 

Pref ito Municipal 

Gabinete 

Publicada no Departamento e Administração da Prefeitura, em -

10 de outubro de 1985. 

Chefe do Departamento de Admi 

-------- .  -- · · · - - ..... ... ...... .. 


